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                            O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º O Decreto-lei nº 972, de 17 de outubro de 1969,  passa a vigorar 
acrescido do seguinte art. 3-A e seus parágrafos: 

“Art. 3-A O jornalista profissional empregado em entidade pública ou 
privada não jornalística e que desempenhe quaisquer das atividades 
enumeradas no art. 2º, do Decreto-lei nº 972, de 17 de outubro de 
1.969, passa a ter o direito a mesma jornada especial de trabalho, já 
deferida aos jornalistas empregados em empresas jornalísticas. 
§ 1º A jornada de trabalho do jornalista profissional é de 30 horas 
semanais. 
§ 2º Poderá a duração normal de trabalho ser elevada a 7 horas 
diárias, mediante acordo, em que se estipule aumento de salário, 
correspondente ao excesso do tempo de trabalho, com a fixação de 
intervalo destinado a refeição, nos termos do preconizado no Decreto-
lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” 
Art. 2º Aos profissionais com contrato de trabalho em vigor na data de 

publicação desta Lei é garantida a adequação da jornada de trabalho, vedada a 
redução do salário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto de lei tem por objetivo reparar uma falha legislativa 
cometida, quando da discussão da proposição do Decreto-lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, que aprovou a Consolidação das Leis do Trabalho, por não ratificar 
no escopo do capítulo próprio “Dos Jornalistas Profissionais”, o direito pleno das 
prerrogativas ali definidas para todos esses profissionais, independentemente do 
local de atuação, e sim, das suas ações profissionais. 

Este projeto de lei visa também, com o acréscimo do art. 3-A ao 
Decreto-lei nº 972, de 13 de março de 1979, garantir aos jornalistas profissionais 
empregados em entidades públicas ou privadas não jornalísticas e que 
desempenhem quaisquer das atividades enumerados no art. 2º, do Decreto-lei em 
comento, garantindo deste modo o princípio constitucional da Isonomia. 

Surge então, neste momento, o porquê de se apresentar esta 
proposição, onde se objetiva estender a todos os jornalistas profissionais, visando 
alcançar um tratamento isonômico naquilo que está pacificado a título de jornada 
diária e jornada semanal de trabalho, para somente àqueles que se encontram em 
empresas jornalísticas. 

No Título III, Capítulo I, Seção XI – Dos Jornalistas Profissionais da 
CLT aprovada pelo Decreto-lei 5.452/1943, encontramos os dispositivos que 
garantem a aplicação às empresas jornalísticas que prestam serviços como 
jornalistas, revisores, fotógrafos ou na ilustração, com as exceções previstas, como 
também o entendimento do que vem a ser o jornalista, o que é empresa jornalística 
e, qual a duração normal do trabalho desses empregados 
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Pelo Decreto nº 83.284, de 17 de outubro de 1969, em seu art. 2º, traz 
a baila o rol das atividades que a profissão de Jornalista desenvolve, a título de 
exercício habitual e rotineiro. 

Há de se ressaltar que, nos idos dos anos 40, quando do advento 
dessa Consolidação das Leis do Trabalho, haveria porque prosperar o entendimento 
e a determinação de que essas prerrogativas seriam inerentes aos jornalistas 
profissionais que estivessem atuando nas empresas jornalísticas conforme definição 
do § 2º do artigo 302, porém, tal entendimento já não tem mais como prosperar 
neste século XXI. 

Há de se observar que, até os Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário que têm os seus servidores regidos pela Lei nº 8.112, de 1990, determina 
que os seus servidores técnico-administrativos têm o regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais, ressalvados os casos em que a legislação estabelece 
diferente Jornada de Trabalho. Para tal, a legislação que regulamente o exercício de 
determinadas profissões e estabelece carga horária de trabalho diferenciada no 
serviço público, são normas expedidas pelo Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão - MP. Deste modo, conforme Decreto nº 1.590, de 1995 e, Portaria nº 222, 
de 7 de fevereiro de 2008, da Secretaria de Recursos Humanos do MP, 
encontramos diversos cargos/profissões no serviço público federal que são 
detentores de jornada de trabalho diferenciada daquela dita genérica (quarenta 
horas semanais). Nesse rol de cargos listados, podemos destacar o cargo de 
Jornalista, com a jornada de trabalho de 25 horas semanais, o que significa 5 horas 
diárias. 

A guisa de esclarecimentos posso destacar que o Decreto-lei nº 972, 
17 de outubro de 1969, com nova regulamentação dada pelo Decreto nº 83.284, de 
13 de março de 1979, dispôs sobre o exercício da profissão de Jornalista, não só 
enfatizando que o exercício da profissão de jornalista é livre, em todo o território 
nacional, aos que satisfizerem as condições estabelecidas neste Decreto-lei, como 
também em seu artigo 2º, listou as atividades exercidas habitualmente por esses 
profissionais, mas não entrando no mérito de proporcionar um tratamento isonômico 
para os profissionais do jornalismo, desde que comprovadamente, seja ratificada as 
suas atividades exercidas habitualmente, de acordo com as elencadas no artigo 2º 
deste Decreto, independentemente de ser empresa jornalística nos moldes 
preconizados pelo art. 3º. 

Ocorre que, a brecha legislativa surgida com o advento do § 1º do art. 
3º do Decreto-lei nº 972, de 1969, talvez tenha sido o caminho para que a Lei nº 
8.112, de 1990, pudesse proporcionar aos servidores públicos federais ocupantes do 
cargo de Jornalista e Técnico em Comunicação Social, a contemplação do direito a 
jornada de 25 horas semanais, já pacificados independentemente desses servidores 
se encontrarem lotados em unidades públicas jornalísticas nos moldes do art. 3º, 
mas sim, que desempenhem as atividades habituais conforme as listadas no art. 2º. 

Por conclusão, não há como simplesmente pensar em propor um 
procedimento isonômico para os jornalistas profissionais, no exercício pleno de suas 
atividades laborais, a vista de tudo aqui exposado; e, por entender que se assim 
decidirmos pela aprovação desta proposição, nós parlamentares estaremos 
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resgatando um direito com base no tratamento isonômico para essa categoria 
profissional. 

Por entender ser de justiça, são os motivos mais que bastantes para 
que possa propor a aprovação deste Projeto de Lei. 

 
Sala das Sessões, em 16 de fevereiro de 2011. 

 
 

Deputada ANDREIA ZITO 
PSDB/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 
 

Dispõe sobre exercício da profissão de 

jornalista.  

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR , usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º O exercício da profissão de jornalista é livre, em todo o território nacional, 

aos que satisfizerem as condições estabelecidas neste Decreto-Lei.  

 

Art. 2º A profissão de jornalista compreende, privativamente, o exercício habitual 

e remunerado de qualquer das seguintes atividades: 

a) redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou coordenação de 

matéria a ser divulgada, contenha ou não comentário;   

b) comentário ou crônica, pelo rádio ou pela televisão;   

c) entrevista, inquérito ou reportagem, escrita ou falada;   

d) planejamento, organização, direção e eventual execução de serviços técnicos de 

jornalismo, como os de arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de matéria a ser divulgada;   

e) planejamento, organização e administração técnica dos serviços de que trata a 

alínea  a;   

f) ensino de técnicas de jornalismo;   

g) coleta de notícias ou informações e seu preparo para divulgação;   

h) revisão de originais de matéria jornalística, com vistas à correção redacional e a 

adequação da linguagem;   
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i) organização e conservação de arquivo jornalístico, e pesquisa dos respectivos 

dados para a elaboração de notícias;   

j) execução da distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter 

jornalístico, para fins de divulgação;   

l) execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico.   

 

Art. 3º Considera-se empresa jornalística, para os efeitos deste Decreto-Lei, 

aquela que tenha como atividade a edição de jornal ou revista, ou a distribuição de noticiário, 

com funcionamento efetivo idoneidade financeira e registro legal.  

§ 1º Equipara-se a empresa jornalística a seção ou serviço de empresa de 

radiodifusão, televisão ou divulgação cinematográfica, ou de agência de publicidade, onde 

sejam exercidas as atividades previstas no artigo 2º.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 6.612, de 7/12/1978)  

§ 3º A empresa não-jornalística sob cuja responsabilidade se editar publicação 

destinada a circulação externa, promoverá o cumprimento desta lei relativamente aos 

jornalistas que contratar, observado, porém, o que determina o artigo 8º, § 4º.  

 

Art. 4º O exercício da profissão de jornalista requer prévio registro no órgão 

regional competente do Ministério do Trabalho e Previdência Social que se fará mediante a 

apresentação de:  

I - prova de nacionalidade brasileira;  

II - folha corrida;  

III - carteira profissional;  

IV - (Revogado pela Lei nº 6.612, de 7/12/1978) 

V - diploma de curso superior de jornalismo, oficial ou reconhecido registrado no 

Ministério da Educação e Cultura ou em instituição por este credenciada, para as funções 

relacionadas de a  a g no artigo 6º.  

§ 1º O regulamento disporá ainda sobre o registro especial de: (Primitivo § 3º 

renumerado pela Lei nº 7.360, de 10/9/1985) 

a) colaborador, assim entendido aquele que, mediante remuneração e sem relação 

de emprego, produz trabalho de natureza técnica, científica ou cultural, relacionado com a sua 

especialização, para ser divulgado com o nome e qualificação do autor; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 6.612, de 7/12/1978) 

b) funcionário público titular de cargo cujas atribuições legais coincidam com as 

do artigo 2º;   

c) provisionados na forma do art. 12, aos quais será assegurado o direito de 

transformar seu registro em profissional, desde que comprovem o exercício de atividade 

jornalística nos dois últimos anos anteriores à data do Regulamento. (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 7.360, de 10/9/1985) 

§ 2º O registro de que tratam as alíneas a e b do parágrafo anterior não implica o 

reconhecimento de quaisquer direitos que decorram da condição de empregado, nem, no caso 

da alínea b, os resultantes do exercício privado e autônomo da profissão. (Primitivo § 4º 

renumerado pela Lei nº 7.360, de 10/9/1985) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366453&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366453&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356982&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356982&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366453&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366453&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356982&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356982&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356982&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356982&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

................................................................................................................................................... 

 

Seção XI 

Dos Jornalistas Profissionais 

(Vide  Decreto-Lei nº 972, de 17/10/1969) 

 

Art. 302.  Os dispositivos da presente Seção se aplicam aos que nas empresas 

jornalísticas prestem serviços como jornalistas, revisores, fotógrafos, ou na ilustração, com as 

exceções nela previstas. 

§ 1º  Entende-se como jornalista o trabalhador intelectual cuja função se estende 

desde a busca de informações até a redação de notícias e artigos e à organização, orientação e 

direção desse trabalho. 

§ 2º  Consideram-se empresas jornalísticas, para os fins desta Seção, aquelas que 

têm a seu cargo a edição de jornais, revistas, boletins e periódicos, ou a distribuição de 

noticiário, e, ainda, a radiodifusão em suas seções destinadas à transmissão de notícias e 

comentários. 

 

Art. 303.  A duração normal do trabalho dos empregados compreendidos nesta 

Seção não deverá exceder de 5 (cinco) horas, tanto de dia como à noite. 

 

Art. 304.  Poderá a duração normal do trabalho ser elevada a 7 (sete) horas, 

mediante acordo escrito, em que se estipule aumento de ordenado, correspondente ao excesso 

do tempo de trabalho,  em que se fixe um intervalo destinado a repouso ou a refeição. 

Parágrafo único. Para atender a motivos de força maior, poderá o empregado 

prestar serviços por mais tempo do que aquele permitido nesta Seção. Em tais casos, porém, o 

excesso deve ser comunicado à Divisão de Fiscalização do Departamento Nacional do 

Trabalho e às Delegacias Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, dentro 

de 5 (cinco) dias, com a indicação expressa dos seus motivos. 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376288&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-455/2011 
 

 

7 

Art. 305.  As horas de serviço extraordinário, quer as prestadas em virtude de 

acordo, quer as que derivam das causas previstas no parágrafo único do artigo anterior, não 

poderão ser remuneradas com quantia inferior à que resulta do quociente da divisão da 

importância do salário mensal por 150 (cento e cinqüenta) para os mensalistas, e do salário 

diário por 5 (cinco) para os diaristas, acrescido de, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento). 

(Vide art. 7º, XVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 306.  Os dispositivos dos artigos 303, 304 e 305 não se aplicam àqueles que 

exercem as funções de redator-chefe e secretário, subsecretário, chefe e subchefe de revisão, 

chefe de oficina, de ilustração e chefe de portaria. 

Parágrafo único. Não se aplicam, do mesmo modo, os artigos acima referidos aos 

que se ocuparem unicamente em serviços externos. 

 

Art. 307.  A cada 6 (seis) dias de trabalho efetivo corresponderá 1 (um) dia de 

descanso obrigatório, que coincidirá com o domingo, salvo acordo escrito em contrário, no 

qual será expressamente estipulado o dia em que se deve verificar o descanso. (Vide art. 7º, 

XV da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 308.  Em seguida a cada período diário de trabalho haverá um intervalo 

mínimo de 10 (dez) horas, destinado ao repouso. 

 

Art. 309.  Será computado como de trabalho efetivo o tempo em que o empregado 

estiver à disposição do empregador. 

 

Art. 310.  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 972, de 17/10/1969) 

 

Art. 311.  Para o registro de que trata o artigo anterior, deve o requerente exibir os 

seguintes documentos:  

a) prova de nacionalidade brasileira; 

b) folha corrida; 

c) (Alínea suprimida pelo Decreto-Lei nº 8.305, de 6/12/1945) 

d) carteira  de trabalho e previdência social. 

§ 1º  Aos profissionais devidamente registrados será feita a necessária declaração 

na carteira de trabalho e previdência social. 

§ 2º  Aos novos empregados será concedido o prazo de 60 dias para a 

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, fazendo-se o registro 

condicionado a essa apresentação e expedindo-se um certificado provisório para aquele 

período. (Expressão “carteira profissional” alterada pelo Decreto-Lei nº 926, de 10/10/1969) 

(Vide art. 4º do Decreto-Lei nº 972, de 17/10/1969) 

 

Art. 312.  O registro dos diretores-proprietários de jornais será feito, no Distrito 

Federal e nos Estados, e independentemente da exigência constante do art. 311, letra d, da 

presente seção.  

§ 1º  A prova de profissão, apresentada pelo diretor-proprietário juntamente com 

os demais documentos exigidos, consistirá em uma certidão, fornecida nos Estados e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=322142
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376288&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376288&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=457496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=457496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375307&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376288&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Território do Acre, pelas juntas Comerciais ou Cartórios, e, no Distrito Federal, pela seção 

competente do Departamento Nacional de Indústria e Comércio, do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio. 

§ 2º  Aos diretores-proprietários regularmente inscritos será fornecido um 

certificado, do qual deverão constar o livro e a folha em que houver sido feito o registro. (Vide 

art. 5º do Decreto-Lei nº 972, de 17/10/1969) 

 

Art. 313.  Aqueles que, sem caráter profissional, exercerem atividades 

jornalísticas, visando fins culturais, científicos ou religiosos, poderão promover sua inscrição 

como jornalistas, na forma desta seção.  

§ 1º  As repartições competentes do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 

manterão, para os fins do artigo anterior, um registro especial, anexo ao dos jornalistas 

profissionais, nele inscrevendo os que satisfaçam os requisitos das alíneas “a”, “b” e “c” do 

artigo 311 e apresentem prova do exercício de atividade jornalística não profissional, o que 

poderá ser feito por meio de atestado de associação cultural, científica ou religiosa idônea. 

§ 2º  O pedido de registro será submetido a despacho do ministro que, em cada 

caso, apreciará o valor da prova oferecida. 

§ 3º  O registro de que trata o presente artigo tem caráter puramente declaratório e 

não implica no reconhecimento de direitos que decorem do exercício remunerado e 

profissional do jornalismo. (Vide art. 3º do Decreto-Lei nº 972, de 17/10/1969) 

 

Art. 314.  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 972, de 17/10/1969) 

 

Art. 315.  O Governo Federal, de acordo com os governos estaduais, promoverá a 

criação de escolas de preparação ao jornalismo, destinadas à formação dos profissionais da 

imprensa. 

 

Art. 316.  A empresa jornalística que deixar de pagar pontualmente, e na forma 

acordada, os salários devidos a seus empregados, terá suspenso o seu funcionamento, até que 

se efetue o pagamento devido. 

Parágrafo único. Para os efeitos do cumprimento deste artigo deverão os 

prejudicados reclamar contra a falta de pagamento perante a autoridade competente e, 

proferida a condenação, desde que a empresa não a cumpra, ou, em caso de recurso, não 

deposite o valor da indenização, a autoridade que proferir a condenação oficiará à autoridade 

competente, para a suspensão da circulação do jornal. Em igual pena de suspensão incorrerá a 

empresa que deixar de recolher as contribuições devidas às instituições de previdência social.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 83.284, DE 13 DE MARÇO DE 1979 
 

Dá nova regulamentação ao Decreto-Lei nº 

972, de 17 de outubro de 1969, que dispõe 

sobre o exercício da profissão de jornalista, em 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376288&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376288&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376288&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376288&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376288&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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decorrência das alterações introduzidas pela 

Lei nº 6.612, de 7 de dezembro de 1978.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 

81, Item III, da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art 1º É livre, em todo território nacional, o exercício da profissão de Jornalista, 

aos que satisfizerem as condições estabelecidas neste Decreto.  

 

Art 2º A profissão de Jornalista compreende, privativamente, o exercício habitual 

e remunerado de qualquer das seguintes atividades:  

I - redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou coordenação de 

matéria a ser divulgada, contenha ou não comentário;  

II - comentário ou crônica, por meio de quaisquer veículos de comunicação;  

III - entrevista, inquérito ou reportagem, escrita ou falada;  

IV - planejamento, organização, direção e eventual execução de serviços técnicos 

de Jornalismo, como os de arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de matéria a ser 

divulgada;  

V - planejamento, organização e administração técnica dos serviços de que trata o 

item I;  

VI - ensino de técnicas de Jornalismo;  

VII - coleta de notícias ou informações e seu preparo para divulgação;  

VIII - revisão de originais de matéria jornalítica, com vistas à correção redacional 

e à adequação da linguagem;  

IX - organização e conservação de arquivo jornaIístico e pesquisa dos respectivos 

dados para elaboração de notícias;  

X - execução da distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter 

jornalístico, para fins de divulgação;  

XI - execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico, para fins 

de divulgação.  

Art 3º Considera-se empresa jornalística, para os efeitos deste decreto, aquela que 

tenha como atividade a edição de jornal ou revista, ou a distribuição de noticiário, com 

funcionamento efetivo, idoneidade financeira e registro legal.  

§ 1º Equipara-se à empresa jornalística a seção ou serviço de empresa de 

radiodifusão, televisão ou divulgação cinematográfica, ou de agências de publicidade ou de 

notícias, onde sejam exercidas as atividades previstas no artigo 2º.  

§ 2º A entidade pública ou privada não jornalística sob cuja responsabilidade se 

editar publicação destinada a circulação externa está obrigada ao cumprimento deste decreto, 

relativamente aos jornalistas que contratar.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da 

União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em 

cargo público.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 1.590, DE 10 DE AGOSTO DE 1995 
 

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos 

servidores da Administração Pública Federal 

direta, das autarquias e das fundações públicas 

federais, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, com a relação dada pelo art. 22 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 

1991,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal 

direta, das autarquias e das fundações públicas federais, será de oito horas diárias e:  

I - carga horária de quarenta horas semanais, exceto nos casos previstos em lei 

específica, para os ocupantes de cargos de provimento efetivo;  

II - regime de dedicação integral, quando se tratar de servidores ocupantes de 

cargos em comissão ou função de direção, chefia e assessoramento superiores, cargos de 

direção, função gratificada e gratificação de representação.  
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Parágrafo único. Sem prejuízo da jornada a que se encontram sujeitos, os 

servidores referidos no inciso II poderão, ainda, ser convocados sempre que presente interesse 

ou necessidade de serviço.  

 

Art. 2º. Para os serviços que exigirem atividades contínuas de 24 horas, é 

facultada a adoção do regime de turno ininterrupto de revezamento.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 222, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2008 
 

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso I do art. 34, do Anexo I, do Decreto nº 6.081, de 12 de abril de 2007, e considerando o 

disposto no art.10 do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995, resolve: 

 

Art.1º O Anexo à Portaria SRH/MP nº 1.100, de 6 de julho de 2006, publicada no 

DOU de 10 de julho de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Portaria. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

DUVANIER PAIVA FERREIRA 

 

ANEXO 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO  JORNADA  LEGISLAÇÃO  

MÉDICO  20 horas  Lei nº 9.436/97, art. 1º  

MÉDICO SAÚDE PÚBLICA  20 horas  Lei nº 9.436/97, art. 1º  

MÉDICO VETERINÁRIO  20 horas  Lei nº 9.436/97, art. 1º  

FISIOTERAPEUTA E TERAPEUTA 

OCUPACIONAL  
máximo de 30 horas  Lei nº 8.856/94, art. 1º  

ODONTÓLOGO Código NS-909 ou LT-

NS 909 PCC/PGPE  
30 horas  Dec. Lei nº 2.140/84, arts. 5º e 6º  

TÉCNICO EM ASSUNTOS 

CULTURAIS (Especialista em Música)  
30 horas  Lei nº 3.857/60  

AUXILIAR EM ASSUNTOS 

CULTURAIS (Especialista em Música)  
30 horas  Lei nº 3.857/60  

TÉCNICO EM RADIOLOGIA  24 horas  Lei nº 7.394/85, art. 14  

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

(Admitidos até 16/02/76, optantes pela 

jornada de trabalho de 30 horas)  

30 horas  Dec. Lei nº 1.445/76, art. 16  

LABORATORISTA (Admitidos até 

16/02/76, optantes pela jornada de 

trabalho de 30 horas)  

30 horas  Dec. Lei nº 1.445/76, art. 16  

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

(Admitidos até 16/02/76, optantes pela 

jornada de trabalho de 30 horas)  

30 horas  Dec. Lei nº 1.445/76, art. 16  
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FONOAUDIÓLOGO  30 horas  Lei nº 7.626/87, art. 2º  

PROFISSÃO DE RADIALISTA  5 horas diárias  Lei nº 6.615/78, art. 18, inciso I  

(AUTORIA E LOCUÇÃO)    

PROFISSÃO DE RADIALISTA  6 horas diárias  Lei nº 6.615/78, art. 18, inciso II  

(PRODUÇÃO E TÉCNICA)    

PROFISSÃO DE RADIALISTA  7 horas diárias  Lei nº 6.615/78, art. 18, inciso III  

(CENOGRAFIA E 

CARACTERIZAÇÃO)  
  

MÚSICOS PROFISSIONAIS  5 horas diárias  
Lei nº 3.857/60, observados os arts. 

41 a 48.  

MAGISTÉRIO  20 ou 40 horas  Lei nº 7.596/87  

TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO 

SOCIAL (ÁREA DE JORNALISMO - 

ESPECIALIDADE EM REDAÇÃO, 

REVISÃO E REPORTAGEM)  

25 horas  Decreto-Lei nº 972/69, art. 9º  

JORNALISTA  25 horas  Decreto-Lei nº 972/69, art. 9º  
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